
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA / REITORIA 

PORTARIA Nº 499/2021 - PORT/REIT (11.01.18.56) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 29 de março de 2021.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
Decreto não numerado de 21/01/2020, publicado no Diário Oficial da União, seção 2, em 22/01/2020 e o
DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CONCÓRDIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
104 de 28/01/2020, publicado no Diário Oficial da União, seção 2, em 29/01/2020, considerando a Portaria MEC
246/2016 de 15/04/2016 e considerando o que consta no processo nº 23348.000734/2020-15,

RESOLVEM:

Art. 1º - ALTERAR o organograma do Campus Concórdia, conforme segue:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



(Assinado digitalmente em 30/03/2021 14:42)
RUDINEI KOCK EXTERCKOTER

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/CON (11.01.04.01)

Matrícula: 1602015

(Assinado digitalmente em 30/03/2021 11:51)
SONIA REGINA DE SOUZA FERNANDES

REITOR - TITULAR

Processo Associado: 23348.000734/2020-15
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